
  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

  

INSTRUÇÃO   NORMATIVA   Nº   005/2021-CGM,   DE   01   DE   FEVEREIRO   DE   2021 .   

  

Dispõe  sobre  orientações  destinadas  aos  órgãos        

que  integram  a  administração  direta  e  indireta  do          

Poder  Público  Municipal,  referente  à  Composição        

do  Processo  de  Realização  da  Despesa  Pública         

Decorrente  da  Execução  de  Convênio  ou  de  Outros          

Instrumentos   Congêneres.   

  

A  CONTROLADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe             

confere  o  art.  9º  da  Lei  1.326,  de  29  de  janeiro  de  2007  e,  com  fundamento  na                   

Legislação   vigente,   especialmente   a   Lei   Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993,     

Considerando  que  as  ações  dos  agentes  públicos  devem  obedecer  aos            

princípios  constitucionais  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e          

eficiência,  nos  termos  dos  art.  70  e  74  da  Constituição  Federal  e  dos  art.  47  e  48  da  Lei                     

Orgânica   do   Município;   

Considerando  a  necessidade  de  padronização  dos  procedimentos  das         

despesas,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  4.320/1964  e  com  a  RESOLUÇÃO  Nº               

028/2020-TCE,   de   15   de   dezembro   de   2020;     

Considerando  que  a  Lei  Complementar  nº  101/2000  impôs  a  necessidade            

de  planejamento  na  execução  de  ações  governamentais,  atendendo  ao  princípio  da             

eficiência,   expresso   no    caput    do   art.   37   da   Constituição   Federal;     

Considerando  ainda  o  disposto  nos  incisos  IV  e  IX  do  art.  9º  da  Lei  1.326,  de                  

29   de   janeiro   de   2007,   

 RESOLVE :   
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Art.  1º.  Esta  Instrução  Normativa  disciplina  o  modo  de  composição  dos             

processos  de  realização  da  despesa  pública  decorrente  da  execução  de  convênio  ou  de               

outros   instrumentos   congêneres.   

Art.  2º.  Os  processos  de  comprovação  da  realização  da  despesa  pública             

orçamentária  oriunda  de  convênios,  acordos,  ajustes  e  outros  instrumentos  congêneres,            

celebrados  por  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  municipal,  na  condição  de              

concedente,   deverão   conter:     

I   –   a   documentação   apresentada   por   parte   do   ente   proponente,   constituída   de:     

a)  solicitação,  devidamente  justificada,  para  celebração  de  convênio,  acordo  ou            

ajuste;     

b)  plano  de  trabalho,  elaborado  nos  moldes  do  §  1º  do  art.  116  da  Lei  Nacional  nº                   

8.666,   de   21   de   junho   de   1993;     

c)  declaração  de  que  observará  o  cumprimento  das  restrições  estipuladas  no             

inciso   X   do   art.   167   da   Constituição   Federal;     

d)   comprovação   de:     

1.  que  se  acha  em  dia  quanto  ao  pagamento  de  tributos,  contribuições,              

empréstimos   e   financiamentos   devidos   ao   ente   transferidor   dos   recursos;     

2.  que  se  acha  em  dia  quanto  à  prestação  de  contas  de  recursos  anteriormente                

recebidos   do   órgão   ou   entidade   transferidora;     

3.  cumprimento  dos  limites  constitucionais  relativos  à  manutenção  e  ao            

desenvolvimento   do   ensino   e   às   ações   e   serviços   públicos   de   saúde;   

 4.  observância  dos  limites  das  dívidas  consolidada  e  mobiliária,  de  operações  de              

crédito,  inclusive  por  antecipação  de  receita,  de  inscrição  em  Restos  a  Pagar  e  de  despesa  total                  

com   pessoal;     

5.  previsão  orçamentária  de  contrapartida,  salvo  se  o  custo  total  do             

empreendimento   recair   sobre   a   entidade   ou   órgão   transferidor   dos   recursos;   

 6.  apresentação  da  prestação  de  contas  anual  ao  Poder  Legislativo,  com  cópia               

para   o   Tribunal   de   Contas   do   Estado;   
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 7.  que  instituiu,  regulamentou  e  arrecada  os  tributos  de  sua  competência,              

previstos   na   Constituição   Federal;     

8.   atendimento   ao   disposto   no   art.   169   da   Constituição   Federal;     

9.   cumprimento   do   disposto   no   §   1º   do   art.   51   da   LRF;   

10.  que  procedeu  à  publicação  do  Relatório  Resumido  da  Execução  Orçamentária             

–   RREO   no   prazo   determinado   no   caput   do   art.   52   da   LRF;     

11.  que  procedeu  à  publicação  do  Relatório  de  Gestão  Fiscal  –  RGF  no  prazo                

estipulado   no   §   2º   do   art.   55   da   LRF;   

 12.  que  cumpre  as  determinações  dispostas  nos  incisos  II  e  III  do  §  1º  do  art.  48  e                     

no  art.  48-A  da  LRF,  observados  os  prazos  previstos  no  art.  73-B  desta  mesma  Lei  e  obedecidos                   

os  ditames  do  §  2º  do  art.  18,  bem  como  os  do  art.  19  da  Instrução  Normativa  007/2021-CGM;                    

e    

13.  que  os  projetos  ou  atividades  contemplados  pelas  transferências  estejam            

incluídos  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  ente  a  que  estiver  subordinada  a  unidade  beneficiada                

ou   em   créditos   adicionais   abertos,   ou   em   tramitação   no   Legislativo;     

e)  Certidão  de  Adimplência  junto  ao  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Rio  Grande                

do  Norte,  com  relação  à  tempestividade  na  entrega  a  este  Órgão  Constitucional  das  obrigações                

regulamentadas;     

f)  os  documentos  elencados  nas  alíneas  “a”  a  “d”  do  inciso  XV  do  art.  2º  da                  

Instrução   Normativa   001/2021-CGM,   no   que   couber;     

g)  comprovação  de  que  detém  o  exercício  pleno  dos  poderes  inerentes  à              

propriedade  do  imóvel,  na  hipótese  do  convênio,  acordo  ou  ajuste  ter  por  objeto  a  execução                 

de   obras   ou   benfeitorias   no   mesmo;   e   

 h)  comprovantes  de  licença  ambiental  e  de  regularidade  fundiária,  quando  o              

convênio  envolver  realização  de  obras  públicas,  bem  como  nas  demais  situações  em  que  a                

legislação   pertinente   os   exigir;     

II  –  a  documentação  elaborada  no  âmbito  da  organização  transferidora  dos             

recursos,   compreendendo:     

a)   ato   de   aprovação   do   plano   de   trabalho   proposto   pela   organização   interessada;   
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  b)   ato   comprobatório   da   existência   de   dotação   orçamentária   específica;     

c)  documentação  relativa  ao  instrumento  formalizador  do  convênio,  acordo  ou            

ajuste,   compreendendo:     

1.   minuta   do   termo   de   convênio,   acordo   ou   ajuste;     

2.  manifestação  da  assessoria  jurídica  da  Administração  aprovando  a  referida            

minuta;     

3.  primeiras  vias  do  termo  de  convênio,  acordo  ou  ajuste,  devidamente  assinadas              

por   partícipes,   testemunhas   e,   se   for   o   caso,   interveniente;     

4.  primeiras  vias  de  seus  termos  aditivos,  se  houver,  devidamente  assinadas  e              

acompanhadas  das  justificativas  de  cada  aditamento,  assim  como  de  autorização  da  autoridade              

competente   para   sua   formalização;     

5.  parecer  da  assessoria  jurídica  da  Administração  sobre  o  aditamento,  quando             

houver;   e     

6.  comprovante  de  publicação  na  imprensa  oficial  do  extrato  do  termo  de              

convênio,  acordo  ou  ajuste,  assim  como,  se  houver,  do  extrato  de  cada  um  dos  seus  termos                  

aditivos;     

d)  parecer  jurídico  acerca  da  legitimidade  da  formalização  do  convênio,  acordo  ou              

ajuste;     

e)   parecer   técnico   acerca   do   convênio,   acordo   ou   ajuste,   quando   for   o   caso;     

f)  via  da  comunicação  à  Assembleia  Legislativa  ou  à  Câmara  de  Vereadores              

respectiva   acerca   da   assinatura   de   convênio,   acordo   ou   ajuste;     

g)  notas  de  empenho  de  despesa  correspondentes  a  cada  exercício  de  vigência  do               

convênio,   acordo   ou   ajuste;   e     

h)  comprovante  de  cada  transferência  de  recursos  para  o  órgão  ou  a  entidade               

beneficiada;     

III  –  a  documentação  gerada  no  âmbito  da  organização  executora  do  objeto              

pactuado,   qual   seja:    

Avenida   Mônica   Nóbrega   Dantas,   nº   34,   Centro,   Macaíba/RN,   59280-000   
CNPJ:   08.234-148/0001-00   |   (84)   3271-6920   |   www.macaiba.rn.gov.br   |   gabinete@macaiba.rn.gov.br   

  

  

   

   Publicado   no   D.O.M.M.   nº   0664   
Em   02/02/2021   

     



  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

a)  documentos  atinentes  à  execução  física  e  financeira  do  objeto,            

correspondendo,  no  que  couber,  àqueles  elencados  no  art.  2º  da  Instrução  Normativa              

002/2021-CGM;     

b)  documentos  referentes  a  aplicações  financeiras  de  recursos  de  convênio,            

acordo  ou  ajuste,  no  caso  de  ocorrência  de  qualquer  das  situações  previstas  no  §  4º  do  art.  116                    

da   Lei   Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993;     

c)  em  ocorrendo  a  hipótese  elencada  na  alínea  anterior,  demonstrativo  da             

utilização  no  objeto  do  convênio,  acordo  ou  ajuste  das  receitas  auferidas  da  aplicação  efetuada                

no  mercado  financeiro,  conforme  previsto  no  §  5º  do  art.  116  da  Lei  Nacional  nº  8.666,  de  21                    

de   junho   de   1993;     

d)  extrato  da  conta  bancária  aberta  especificamente  em  nome  do  convênio,             

acordo   ou   ajuste,   contendo   a   movimentação   completa   dos   recursos   a   ele   atinentes;     

e)  Demonstrativo  da  Aplicação  dos  Recursos  por  Fonte,  conforme  Anexo  (Modelo             

IV)    desta   Instrução   Normativa;     

f)  os  documentos  de  que  tratam  os  incisos  XI,  XII  e  XIV  do  art.  2º  da  Instrução                   

Normativa   004/2021-CGM;   

g)   relatório   de   cumprimento   do   objeto   do   convênio,   acordo   ou   ajuste;     

h)  quando  for  o  caso,  relação  dos  bens  adquiridos,  produzidos  ou  construídos,  ou               

dos   treinados   ou   capacitados,   ou   dos   serviços   prestados;   e     

i)  quando  for  o  caso,  comprovante  de  devolução  à  entidade  ou  órgão  repassador               

dos  recursos  dos  saldos  financeiros  remanescentes,  inclusive  os  provenientes  das  receitas             

obtidas   com   as   aplicações   financeiras   porventura   realizadas;   

  IV   –   demais   documentos   exigidos   em   legislação   específica.     

§  1º  Quando  o  proponente  for  entidade  pública,  aplica-se,  com  relação  à              

documentação  a  que  esta  se  obriga  a  apresentar,  no  que  couber,  o  disposto  nas  alíneas  “a”  a                   

“h”   do   inciso   I   do   caput   deste   artigo.     

§  2º  Os  processos  concernentes  a  transferências  de  recursos  públicos,  de  qualquer              

natureza,  a  instituições  privadas  sem  finalidades  lucrativas,  além  da  documentação  constante             

do   inciso   II   do   caput   deste   artigo,   haverão   de   conter,   em   especial:     
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I  –  solicitação,  devidamente  justificada,  para  celebração  de  convênio,  acordo  ou             

ajuste;     

II  –  plano  de  trabalho,  elaborado  nos  moldes  dos  incisos  I  a  VI  do  §  1º  do  art.  116                     

da   Lei   Nacional   nº   8.666,   de   21   de   junho   de   1993;     

III  –  cópia  autenticada  do  estatuto  ou  contrato  social  da  entidade,  devidamente              

registrado,   e,   se   houver,   de   suas   alterações;     

IV  –  comprovante  de  inscrição  da  entidade  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas              

Jurídicas   –   CNPJ;     

V  –  cópia  da  lei  de  reconhecimento  da  instituição  como  de  utilidade  pública  ou  de                 

certificado  de  qualificação  como  Organização  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,               

de  que  trata  a  Lei  Federal  nº  9.790,  de  23  de  março  de  1999,  emitido,  este,  pelo  Ministério  da                     

Justiça;     

VI   –   cópia   autenticada   da   ata   da   última   eleição   e   da   posse   da   atual   diretoria;     

VII  –  relação  nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  com  Cadastro  de              

Pessoas   Físicas   –   CPF;     

VIII  –  declaração  da  autoridade  máxima  da  entidade  informando  que  nenhum  dos              

seus   dirigentes,   conforme   relacionados   no   inciso   anterior,   é:     

a)   agente   político   de   Poder   ou   do   Ministério   Público;     

b)  dirigente  de  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  de  qualquer  esfera              

governamental;     

c)   servidor   público   vinculado   ao   órgão   ou   à   entidade   concedente;   ou    

d)  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até               

o   2º   grau   de   qualquer   das   pessoas   referidas   nas   alíneas   “a”   a   “c”,   anteriores;   

  IX   –   cópia   da   ata   da   última   reunião   da   instituição,   com   firmas   reconhecidas;     

X  –  comprovação  da  qualificação  técnica  e  da  capacidade  operacional  da  entidade,              

mediante  declarações  atestatórias  de  seu  funcionamento  regular,  emitidas  por  três            

autoridades   públicas   do   local   de   sua   sede;     

XI  –  documentos  comprobatórios  de  regularidade  para  com  as  Fazendas  Federal,             

Estadual   e   Municipal,   na   forma   da   lei;     
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XII  –  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  Fundo  de  Garantia  do                

Tempo   de   Serviço   –   FGTS;     

XIII   –   comprovação   acerca   da   inexistência:     

a)   de   dívida   da   entidade   com   o   Poder   Público;   e     

b)  de  inscrição  da  entidade  nos  bancos  de  dados  públicos  e  privados  de  proteção                

ao   crédito;     

XIV  –  declaração  de  adimplência  quanto  às  prestações  de  contas  de  recursos              

anteriormente   recebidos   do   ente   público   transferidor;     

XV  –  comprovação  do  cumprimento  das  exigências  estabelecidas  na  LRF,            

especialmente   as   contidas   nos   seus   arts.   26   a   28;   e     

XVI  –  documentação  relativa  à  prestação  de  contas  da  aplicação  dos  recursos              

transferidos,  na  conformidade  com  as  condições  pactuadas  no  termo  de  convênio,  acordo  ou               

ajuste,  observados,  igualmente,  conforme  o  caso,  os  ditames  dos  incisos  III  e  IV  do  caput  deste                  

artigo.   

 §  3º  Haverá  de  constar,  obrigatoriamente,  do  termo  de  convênio,  acordo  ou               

ajuste  cláusula  disciplinadora  do  modo  de  aquisição  de  bens  e  de  contratação  de  serviços  por                 

parte   da   entidade   privada   sem   fins   lucrativos   beneficiária.     

§  4º  A  documentação  a  ser  apresentada  pelo  órgão  ou  entidade  proponente              

poderá  ser  dispensada,  em  parte,  nas  situações  previstas  na  legislação,  em  especial  na  LRF  e  na                  

lei   de   diretrizes   orçamentárias   do   ente   transferidor   dos   recursos.     

§  5º  As  condições  possibilitadoras  de  transferências  voluntárias  de  recursos            

públicos  para  outros  entes  da  Federação  ou  para  instituições  privadas  sem  finalidades              

lucrativas  haverão  de  constar,  obrigatoriamente,  na  lei  de  diretrizes  orçamentárias  do  ente              

transferidor.    

§  6º  A  concessão  de  subvenções,  auxílios  e  transferências  de  recursos  a  pessoas               

físicas  e  jurídicas  deverá  ser  autorizada  por  lei  específica,  atender  às  condições  estabelecidas               

na  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  estar  prevista  no  orçamento  ou  em  seus  créditos  adicionais,                 

com  a  identificação  dos  favorecidos  e  respectivos  valores,  sem  prejuízo  da  assinatura  de  termo                

de   convênio,   acordo,   ajuste   ou   instrumento   congênere   e   de   sua   devida   prestação   de   contas.     

§  7º  Nos  processos  relativos  às  parcerias  voluntárias  firmadas  por  meio  de  termos               

de  colaboração,  termos  de  fomento  ou  acordos  de  cooperação  entre  a  Administração  Pública  e                
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as  organizações  da  sociedade  civil,  em  regime  de  mútua  cooperação,  deverão  ser  observadas               

as  disposições  da  Lei  Nacional  nº  13.019/2014,  de  31  de  julho  de  2014,  e,  no  que  couber,  a                    

documentação   constante   no   §   2º   deste   artigo.     

Art.  3º.  Esta  Instrução  Normativa  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,               

revogando-se   as   disposições   em   contrário.   

Macaíba/RN,   01   de   fevereiro   de   2021.  

  

Wilson   de   Oliveira   Bezerra   

CONTROLADOR   GERAL   

  

  

ANEXO   

<   Nome   do   ENTE   FEDERATIVO   >   

<   Nome   do   ÓRGÃO/ENTIDADE   >   

  <   Nome   da   UNIDADE   GESTORA   >   

  DEMONSTRATIVO   DA   APLICAÇÃO   DOS   RECURSOS   POR   FONTE     
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                             DESPACHO   
  

Aprovo  a  Instrução  Normativa  nº  005/2021-CGM  em         
todos   os   seus   termos.   

  
Determino  a  ciência  pessoal  de  todos  os  Ordenadores          

de  despesa  do  Município  para  aplicação  da  referida  Instrução           
perante   todos   os   órgãos   da   Administração   Pública   Municipal.   

  
              Cumpra-se.   

  
  

Edvaldo   Emídio   da   Silva   Júnior   
  
  

Prefeito   Municipal   



  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

Fonte   de   Recursos:   ___________________   

  

  Local,   __   de   __________   de   20__.     

  

    ______________________________________        ______________________________________   

Nome   e   Assinatura   do   Responsável                                 Nome   e   Assinatura   do   Responsável   
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